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CONTRATO N° 022/2023 ORIGINADO 
DA ATA 001/2023 
ORIGINADO DA LICITAÇÃO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 
PROCESSO N° 128/2023

TERM O DE CO NTRATO  QUE ENTRE SI 
FAZEM A C Â M A R A  M U N IC IPA L DE 
A LM A S E  AEM PR ESA M EG A POSTO 
CO M ÉRCIO  DE C O M BU STÍVEIS  E IR ELI- 
EPP, NOS TERM O S DA LEI N°8.666/93 e 
Lei n° 10.520/02.

CÂM ARA MUNICIPAL ALMAS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, sob o n° 33.266.321/0001-91, localizada na Rua Francisco 
Dias, esquina com Av. São Sebastião n° 46 -  Centro -  Almas-TO, neste ato 
representado pelo presidente da câmara municipal de Almas-TO, o Sr°. EURISMAR 
RODRIGUES NETO, brasileiro, presidente da Câmara Municipal de Almas, inscrito 
sob CPF n°: 023.750.771-48, residente na cidade de Almas-TO, doravante 
denom inado CO NTRATANTE e a empresa MEGA POSTO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS EIRELI-EPP, sediada na Rodovia 040, s/n, KM 300, CEP: 77.310- 
000, inscrita no CNPJ sob o n.° 36.027.858/0001-97, neste ato representado pela 
Sr.CLAUDIO FERREIRA FEITOSA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
n°. 019.620.241-80, portador(a) do RG n°.734251, doravante denom inada 
CO NTRATADA, celebram o presente Contrato, d e co rre n te  do  Pregão n°.01/2023 
h o m o lo g a d o  em  13/12/2023, sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 
10.520, de 17 de ju lho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas ulteriores alterações, m ediante as cláusulas e condições seguintes: 
C LÁ U S U LA  PR IM EIR A - DO O BJETO
1.1 Constitu i objeto do presente contrato REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E I 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA) PARA ATENDER DEMANDA DA 
FROTA DE VEÍCULOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, dem ais anexos que fazem 
parte in tegrante deste edital para atendim ento da C Â M A R A  M U N IC IPA L DE 
A LM A S - TO. De acordo com termo de referência em anexo.

Item Unid. D escrição Quant. %
descon to  
po r L itro

01 Lt GASOLINA COMUM 7.500 3,81%

C LÁ U S U LA  SE G U N D A -  DA EXEC UÇÃO  DO O BJETO
2.1 - A entrega do produto será realizada pelo fornecedor, no local da rede ganhadora 
do certame.
C LÁ U S U LA  TE R C E IR A  - DA V IG Ê N C IA  DO CO NTRATO
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3.1 - O período de vigência do contrato será de 12 meses, após a assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos atualizados.
C LÁ U S U LA  Q U A R TA  - DA FO RM A E CO NDIÇÕ ES DE PA G A M E N TO
4 . 1 -  0  pagam ento será efe tuado após a entrega dos ob je tos , no prazo de até 30 
(trinta) dias contado da apresentação da Nota Fiscal juntamente com as certidões: 
Certidão Negativa de Débito Municipal; Certidão Negativa de Débito Estadual; 
Certidão Negativa de Débito Federal; Certidão Negativa de Débito INSS; Certidão 
Negativa de Débito FGTS; Certidão Negativa de débitos Trabalhistas.
4.2 - O p a g am en to  será e fe tuado , por Ordem Bancária de Crédito, m ediante 
depósito bancário em conta corrente, na agência e estabelecim ento bancário a 
serem especificadas pela CO NTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a 
ordem cronológica estabelecida no art. 5o da Lei n° 8.666/93.
4.3 -  A atestação da Nota Fiscal se dará m ediante o “ C E R TIF IC O ”  pelo 
responsável do órgão com petente autorizado para o recebim ento dos serviços, 
devidam ente assinado, datado e com aposição do respectivo carim bo funcional, 
depois de devidam ente conferidas as quantidades e valores.
4.4 - A CO NTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do núm ero e a 
data de assinatura do contrato, os dados bancários: Banco, Agência e n° Conta- 
Corrente.
4.5 - O prazo de pagam ento previsto no item acima, só vencerá em dia de 
expediente normal, na cidade de A lm as/TO , postergando-se, em caso negativo, 
para o prim eiro dia útil subsequente.
4.6 -  O CO NTRATANTE não efetuará aceite de títu los negociados com terceiros, 
isentando-se qua isquer consequências surgidas e responsabilizando a 
CO NTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
4.7 - Nenhum pagamento isentará a “CONTRATADA” de responsabilidade pela 
qualidade dos produtos entregues, nem implicará na renúncia ou desistência do direito 
de reclamar daqueles entregues anteriormente.
4.8 - O CO NTRATANTE não pagará ju ros de mora por atraso de pagam ento 
referente a serviços com ausência total ou parcial de docum entação hábil ou 
pendente de cum prim ento de qua isquer cláusulas constantes deste contrato. 
C LÁ U S U LA  Q U IN TA  - DO REAJU STE
5.1. O preço proposto será irreajustável consoante d ispõe o artigo 65 da lei 
8.666/93 e parágrafo 1o, do artigo 2o, da Lei N° 10.192, de 14 de Fevereiro de 
2001 .

C LÁ U S U LA  SEXTA - D A D O TAÇ ÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA
6.1- A despesa do objeto deste contrato correrá pela seguinte dotação

orçam entária:
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
NATUREZA
DESPESA FONTE FICHA

1.1.1.31.1.2.003 3.3.90.30 1.500.0000.000000 06
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CLAÚSUuA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 -Na execução do(s) contrato(s) decorrente(s) da presente licitação, envidará A 
CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:
7.1.1 -  Fornecer os produtos de acordo com as especificações contidas em sua 
proposta de preços;
7.1.2 -  Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos 
termos do contrato administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para 
a CÂMARA Municipal de Almas;
7.1.3 -  Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados 
pela Câmara Municipal de Almas e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações 
desta;
7 .1 .4 -  Pagar, regularmente, os impostos, taxas e multas decorrentes do fornecimento 
dos produtos objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado;
7 .1 .5 -  Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou 
supressões dos produtos, quando contratados, que porventura se fizerem 
necessários, a exclusivo critério do Município de Almas/TO, respeitados os 
percentuais previstos no § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93.9.2 -Por força do § 2o, do 
art. 32, da Lei 8.666/93, fica a ADJUDICATÁRIA obrigada a declarar do Município de 
Almas/TO, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que a 
impeçam de contratar com a Administração Pública.
CLAÚSULA O ITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 - São obrigações do Município de CÂMARA Municipal de Almas:
8.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da presente 
licitação, bem como efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada;
8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os produtos contratados, dentro das condições pactuadas;
8.1.3 -  Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua 
correção;
8.1.4 -  Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da 
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, a seu exclusivo critério, 
ju lgar inconveniente;
8.1.5 - Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com prazo de validade vencido;
C LÁ U S U LA  N O NA - DA EXEC UÇÃO
9.1 - Este Contrato devera ser executado fie lm ente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as norm as da Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2 - A  CONTFRATADA e responsável pelos danos causados diretam ente ao 
CO NTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fisca lização ou 
o acom panham ento pelo órgão interessado.
C LÁ U S U LA  D É C IM A - D A  IN EXEC U Ç ÃO  E RESC ISÃO  DO C O NTRATO
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10.1 -  A  inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fu lcro no Capítulo III, Seção 
V, da Lei N° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, nos seguintes casos:
10.2 -  Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enum erados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei N° 8.666/93;
10.3 -  Am igavelm ente, por acordo entre as partes, m ediante form alização através 
de aviso prévio com antecedência m ínima de 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização de qualquer das partes, desde que haja conveniência para o 
CO NTRATANTE;
10.4 - Judicia lm ente, nos term os da legislação vigente.
C LÁ U S U LA  D É C IM A PR IM EIRA - DA A LT E R A Ç Ã O  DO C O NTRATO
11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 
N° 8.666/93 e dem ais alterações posteriores, desde que haja interesse do 
CO NTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
C LÁ U S U LA  DÉC IM A SEG U N D A - DAS P E N A LID A D E S  E SANÇÕ ES
12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar docum entação falsa exigida 
para o certame, ense jar o retardam ento da execução de seu objeto, não m antiver 
a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, com portar-se de modo 
inidôneo ou com eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, ou nos sistem as de cadastram ento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/2002, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das m ultas previstas em edital e no contrato e 
das dem ais com inações legais.
12.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
1 - advertências;
II - m ultas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do 
contrato, lim itada a 10% do m esmo valor, entendendo-se com o atraso a não 
entrega do material no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega 
estabelecido na cláusula segunda do Contrato
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir 
qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da com unicação form al do defeito;
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d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firm ar o term o de contrato, no prazo e 
condições estabelecidas, bem com o no caso dos p ro d u to s /s e rv iç o s  não serem 
entregues a partir da data aprazada.
12.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao 
contraditório e à am pla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação 
de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será autom aticam ente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado adm inistrativamente e/ou judicialm ente.
12.5 - Da aplicação das multas, a CO NTRATADA terá o d ireito ao prazo m áxim o 
de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para recolh im ento dos valores 
junto à tesouraria do CONTRATANTE.
12.6 - Nenhum pagam ento será feito a CO NTRATADA, que tenha sido multada, 
antes de paga ou relevada a multa.
C LÁ U S U LA  D É C IM A TER C EIR A - DOS RECURSOS AD M IN IS TR A TIV O S
13.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma ate o ju lgam ento do pleito, nos term os do artigo 109, 
da Lei n° 8.666/93 e dem ais a lterações posteriores.
C LÁ U S U LA  DÉC IM A Q U A R TA  - D A  FO RÇ A M AIO R  OU C A SO  FORTUITO
14.1. Constitu i m otivo de força m aior ou caso fortuito, para justifica tiva  de atraso 
ou falta com etida por qualquer uma ou am bas as partes contratantes, aos term os 
do presente contrato, os fatos fora de seu controle, nos term os do art. 1.058 do 
Código Civil Brasileiro, desde que essas afetem, d iretam ente, os serviços 
contratados.
C LÁ U S U LA  DÉC IM A Q U IN TA  -  D A  S U B C O N TR A TA Ç Ã O
15.1 -  É vedado à CO NTRATADA subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 
expressam ente autorizado, por escrito, pelo CO NTRATANTE.
15.2 - Q ualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização 
escrita do CO NTRATANTE, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além 
de constitu ir in fração passível das com inações legais e contratuais cabíveis. 
C LÁ U S U LA  D É C IM A SEXTA -  PARTES IN TEG R AN TES
16.1 -  Fazem parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CO NTRATADA e todos os elem entos apresentados que tenham  servido de base 
para ju lgam ento do E d ita l de P regão  P resen c ia l 001/2023, bem com o as 
condições estabelecidas neste instrum ento e seus anexos, se houver, 
independentem ente de transcrição.
16.2 - Ficam, tam bém  fazendo parte deste Contrato, as Norm as vigentes, 
Instruções, O rdens de Serviço e m ediante Term o de Aditam ento, quaisquer 
m odificações que venham  a ser necessárias durante a sua vigência.

CÂMARA
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C LÁ U S U LA  DÉC IM A SÉTIM A -  DO FORO
17.1 - As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas 
expressam ente no respectivo contrato e que não extrapolem  os lim ites da Lei, 
poderão ser solucionados am igavelm ente.
17.2 - Elegem as partes contratadas o Foro Privativo da Vara de Feitos da 
Fazenda Pública desta Cidade, para dirim ir todas e qua isquer questões oriundas 
deste contrato, renunciando expressam ente a qua lquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, por assim  estarem  justas e contratadas, as partes por seus representantes 
legais assinam  o presente feito em 03 (três) vias de igual teor e form a para um só 
e ju ríd ico  efeito, perante as testem unhas abaixo assinadas, a tudo presente.

_
Alm as/TO , 14 de dezem bro de 2023.

EURISMAR
RODRIGUES
NETO:02375077
148

Assinado de forma 
digital por
EURISMAR
RODRIGUES
NETO:02375077148

CÂM ARA MUNICIPAL DE ALMAS
EURISMAR RODRIGUES NETO 

CO NTRATANTE

ft
p CLAUDIO PEREIRA Assinado de forma

FEITOSA:0196202 
4180 FEITOSA:Q1962024180

M EG A POSTO COM ÉRCIO  DE CO M BUSTÍVEIS  E IR ELI-EPP EM PR ESA
CLAUDIO  FERREIRA FEITOSA 

CO NTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO S N° 001/2023
CÂMARA MUNICIPAL ALMAS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas, sob o n° 33.266.321/0001-91, localizada na Rua Francisco Dias, esquina 
com Av. São Sebastião n° 46 -  Centro -  Almas-TO, neste ato representado pelo presidente 
da câmara municipal de Almas-TO, o Sr°. EURISMAR RODRIGUES NETO, brasileiro, 
presidente da Câmara Municipal de Almas, inscrito sob CPF n°: 023.750.771-48, residente na 
cidade de Almas-TO, no uso de suas atribuições, nos termos do que dispõem a Lei Federal 
n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/06 com suas alterações 
posteriores, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores, em face do resultado obtido no Pregão Presencial SRP n°. 
001/2023 -SRP, Processo Administrativo n°.097 /2023 resolve registrar os preços ofertados 
pela empresa, MEGA POSTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI-EPP, sediada na 
Rodovia 040, s/n, KM 300, CEP: 77.310-000, inscrita no CNPJ sob o n.° 36.027.858/0001-97, 
neste ato representado pela Sr.CLAUDIO FERREIRA FEITOSA, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n°. 019.620.241-80, portador(a) do RG n°.734251, doravante 
denominado FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
observadas as disposições do edital e as cláusulas deste instrumento.

Cláusula Primeira DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA) PARA ATENDER DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALMAS.

Cláusula Segunda DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1 - Os quantitativos e os preços registrados ofertados por item do objeto encontram-se 
relacionados no quadro abaixo:_______________________________ __________ ___________

Item Unid. Descrição Quant. % desconto 
por Litro

01 Lt GASOLINA COMUM 7.500 3,81%

2.2 - Este instrumento não obriga o Município de Almas a adquirir os produtos/serviços nele 
registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro terá preferência.
Cláusula Terceira DA VIGÊNCIA
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura e publicação do extrato da Ata SRP.
Cláusula Quarta DA ENTIDADE PARTICIPANTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 
registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo ser informada 
no ato compra.
4.2 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 
mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato.
4.3 - O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 
deverá conter a autorização do Ordenador de despesa.
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Cláusu a Quinta DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O Município de Almas não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos itens 
licitados, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.
5.2 - Os quantitativos totais expressos na Cláusula Segunda são estimados e representam as 
previsões para os fornecimentos durante o prazo de 12 (doze) meses.
5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata.
5.4 - Após o 30° (trigésimo) dia de inadimplência na entrega, o contratante terá direito de 
recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando 
ao Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.
5.5 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá atender às 
condições especificadas nesta Ata, nas cláusulas do Edital do Pregão (Presencial) n°. 
001/2023 e no Anexo I do referido Edital.
Cláusula Sexta DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
6.1 -  A entrega será imediata mediante apresentação de requisição/solicitação da Câmara. 

Cláusula Sétima DO RECEBIMENTO DOS BENS
7.1 - Os bens, objeto desta Ata, serão recebidos pelo Município de Almas conforme forma 
prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93.
7.2 O Município de Almas acompanhará a qualidade dos bens e dos serviços adquiridos e as 
especificações em conformidade com o Anexo I do Edital, devendo notificar a autoridade 
competente do Órgão Gerenciador qualquer ocorrência de irregularidade.
7.3 O bem, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a 
pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem 
como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade 
do objeto licitado.
Cláusula Oitava DO PAGAMENTO
8.1 - Os pagamentos serão efetuados através da Secretaria de Finanças da Câmara de 
Almas, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 
fornecedor, em até 30 dias após o recebimento das notas fiscais pelo setor financeiro da 
Câmara de Almas, devidamente atestadas pela comissão de recebimento ou acompanhadas 
do Termo de Recebimento definitivo.
8.2 - O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 
recebimento.
Cláusula Nona DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:
9.1.1 - Gerenciara presente Ata, devendo, para tal, nomear um gestor para acompanhamento 
dos fornecimentos realizados;
9.1.2 - Avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
9.1.3 - F^romover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar 
trimestralmente eventuais alterações nos preços registrados;
9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante na licitação, bem como o 
cumprimento das obrigações assumidas;



9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.
9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula 
Oitava da presente Ata;
9.1.7 Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, para 
acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor.
9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO:
9.2.1 - Fornecer durante 12 (doze) meses o objeto desta Ata, a contar da publicação do extrato 
da mesma no Diário Oficial, na forma e condições aqui fixadas, mediante requisição do 
Câmara de Almas, devidamente assinada pela autoridade responsável, em conformidade 
com o Edital e demais informações constantes do Pregão Presencial n°. 001/2023;
9.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 
consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata;
9.2.3 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apresentar, a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS 
e INSS);
9.2.4 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem o cumprimento das obrigações assumidas;
9.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município de Almas, referentes à forma de fornecimento dos bens e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
9.2.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, cujas 
exigências se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e 
da garantia;
9.2.7- Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;
9.2.8 - Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
quantitativos registrados, sempre nas mesmas condições estipuladas nesta Ata;
9.2.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados câmara ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
Ata.
Cláusula Décima - DA ADESÃO DO CARONA:
10.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do certame 
licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que:
10.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão;
10.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e
10.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com 
a expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento.
10.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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10.2.1 - Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata 
de registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos beneficiários.
10.2.2 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.
10.2.3 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
10.2.4 - O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento 
complementar para formalização do procedimento de Adesão.
10.2.5 - A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

Cláusula Décima Primeira - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno 
direito nas seguintes situações:
11.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:
11.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços;
11.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa;
11.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
de Preços decorrente do Registro de Preços;
11.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado;
11.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou 
contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e 
seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
11.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.
11.1.2- Pelo FORNECEDOR:
11.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcimento ao Município de Almas por perdas e 
danos;
11.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior.
1 1 .2 -  0  cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador.
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Cláusula Décima Segunda DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1 O controle do SRP será realizado:
12.1.1 - pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei;
12.1.2 pelo cidadão e pelas pessoas jurídicas, legalmente representadas, mediante petição 
fundamentada dirigida ao gerenciador do SRP, e, quando for o caso, aos titulares dos órgãos 
carona;e
12.1.3 por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejam, por quaisquer 
razões, impugnar a Ata.
12.2 Caberá ao órgão gerenciador e aos respectivos órgãos carona demonstrar a legalidade 
e regularidade dos atos que praticarem, na forma do art. 113 da lei Federal n° 8.666, de 1993.
12.3 as denúncias, petições e impugnações anônimas, ou não identificadas ou 
fundamentadas, serão arquivadas pela autoridade competente.
12.4 O prazo para apreciação da petição e impugnação, regularmente identificada e 
fundamentada será de cinco dias úteis, a contar do recebimento.

Cláusula Décima Terceira DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência do Fornecedor, sujeitando-o às seguintes penalidades:
13.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações 
assumidas, quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção;
13.1.2 - Multa, observados os seguintes limites:
13.1.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao do vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento não realizado;
13.1.2.2 - de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens constantes do instrumento 
desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
13.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Almas.
13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir o Município de Almas pelos prejuízos 
resultantes de ação ou omissão do mesmo.
1 3 . 2 - 0  valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso 
não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
13.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao 
detentor do preço registrado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 
salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo 
prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
13.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente 
por conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela 
autoridade competente do contratante.
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13.4.1 - A critério do Município de Almas, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor 
e aceito pelo contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas.
13.5 - A inexecução parcial ou total da contratada, nos termos do art. 79 da Lei Federal n°. 
8.666/93, poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das 
penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente;
13.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o contratante poderá contratar o 
remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal n°. 
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas 
condições da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto.
13.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 
decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais 
caracterizados em lei civil.

Cláusula Décima Quarta - DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município.
14.2 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
14.3 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira.
14.4 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 001/2023 e seus anexos, bem como 
a proposta da empresa MEGA POSTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI-EPP
apresentada para a referida licitação.
14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Almas/TO para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Almas/TO, 14 de dezembro de 2023.
EURISMAR
RODRIGUES
NETO:02375077148

Assinado de form a 
d ig ita l por EURISMAR 
RODRIGUES 
NETO:02375077148

CÂM ARA MUNICIPAL DE ALMAS-TO 
EURISMAR RODRIGUES NETO
Presidente da Câmara Municipal

CLAUDIO PEREIRA Assinado de forma 
r r i T / ^ c  a 1 n c A A " !  digita l por CLAUDIOFEITOSA:0196202 p yRElRy
4180 FEITOSA:01962024180

MEGA POSTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI-EPP EMPRESA
CLAUDIO FERREIRA FEITOSA


